
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

REQUERIMENTO: 04/2026

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante

O Vereador ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE , no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, REQUERER que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações e providências acerca do
cumprimento da Lei Complementar nº 2.414, de 09 de outubro de 2025 , nos termos que seguem:

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 2.414/2025  encontra-se em pleno vigor e estabelece normas que devem ser rigorosamente observadas pela
Administração Pública Municipal. No entanto, chegaram a este Vereador informações de que seus dispositivos não vêm sendo integralmente
cumpridos, o que pode acarretar prejuízos à legalidade, à transparência e ao interesse público.

Cabe ao Poder Legislativo Municipal, por meio de seus vereadores, exercer a função fiscalizadora dos atos do Poder Executivo, conforme
previsto na Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno desta Casa.

DO REQUERIMENTO

Diante do exposto, REQUER:

1. Que o Poder Executivo Municipal informe se a Lei Complementar nº 2.414, de 09 de outubro de 2025 , está sendo cumprida em sua
totalidade;

2. Caso negativo, que sejam esclarecidos os motivos do descumprimento, bem como apresentadas as medidas adotadas ou previstas  para
sua regularização;

3. Que sejam informados os órgãos responsáveis pela execução e fiscalização  da referida Lei Complementar;

4. Que seja encaminhada a esta Casa Legislativa resposta formal, dentro do prazo legal, para fins de acompanhamento e fiscalização.

Sala das Sessões, 26/01/2026 - 07:48:50
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